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••
 

TEMA:TEMA:
••

 
O DIREITO O DIREITO ÀÀ

 
SEGURANSEGURANÇÇA COMO UM DIREITO A COMO UM DIREITO 

FUNDAMENTALFUNDAMENTAL
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••
 

O QUE O QUE ÉÉ
 

DIREITO?DIREITO?
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••
 

O QUE O QUE ÉÉ
 

SEGURANSEGURANÇÇA?A?
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••
 

COMO GARANTIR O DIREITO COMO GARANTIR O DIREITO ÀÀ
 

SEGURANSEGURANÇÇA A 
NUM ESTADO DEMOCRNUM ESTADO DEMOCRÁÁTICO DE DIREITO?TICO DE DIREITO?



••

 

MAPA CRIME/ SENASP: 2006. p. 62. DisponMAPA CRIME/ SENASP: 2006. p. 62. Disponíível em vel em 
<<http://www.mj.gov.brhttp://www.mj.gov.br>. Acesso em 26 Jun 07. >. Acesso em 26 Jun 07. 
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http://www.mj.gov.br/


••

 

MAPA da violência : 2004. p. 63. DisponMAPA da violência : 2004. p. 63. Disponíível em vel em 
<<http://www.mj.gov.brhttp://www.mj.gov.br>. Acesso em 26 Jun 07. >. Acesso em 26 Jun 07. 
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Distribuição das Ocorrências Registradas pelas Polícias Civis Relativas 
a Homicídio Doloso, Segundo Número e Taxas por 100.000 habitantes, 

nos Municípios com População Superior a 100 mil hab. em 2004

http://www.mj.gov.br/
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••
 

Art.Art.
 

55ºº
 

Todos são iguais perante a lei, sem distinTodos são iguais perante a lei, sem distinçção de qualquer ão de qualquer 
natureza, garantindonatureza, garantindo--se aos brasileiros e aos estrangeiros se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no Paresidentes no Paíís a inviolabilidade do direito s a inviolabilidade do direito àà

 
vida, vida, àà

 
liberdade, liberdade, 

àà
 

igualdade, igualdade, àà
 

seguransegurançça e a e àà
 

propriedade, nos termos seguintes... propriedade, nos termos seguintes... 
(CF/88)(CF/88)

••
 

......
••

 
§§

 
11ºº

 
As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 

têm aplicatêm aplicaçção imediata. ão imediata. 
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••
 

CapCapíítulo III tulo III Da SeguranDa Segurançça Pa Púública blica 
Art.Art.

 
144.144.

 
A seguranA segurançça pa púública, dever do Estado, direito e blica, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, responsabilidade de todos, éé
 

exercida para a preservaexercida para a preservaçção ão 
da ordem pda ordem púública e da incolumidade das pessoas e do blica e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, atravpatrimônio, atravéés dos seguintes s dos seguintes óórgãos: rgãos: 

••
 

II
 

--
 

polpolíícia federal; cia federal; 
••

 
IIII

 
--

 
polpolíícia rodovicia rodoviáária federal; ria federal; 

••
 

IIIIII
 

--
 

polpolíícia ferrovicia ferroviáária federal; ria federal; 
••

 
IVIV

 
--

 
polpolíícias civis;cias civis;

••
 

VV
 

--
 

polpolíícias militares e corpos de bombeiros militares. cias militares e corpos de bombeiros militares. 
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••
 

§§
 

11ºº
 

A polA políícia federal, institucia federal, instituíída por lei como da por lei como óórgão permanente, organizado e rgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destinamantido pela União e estruturado em carreira, destina--se a: se a: 

••
 

II
 

--
 

apurar infraapurar infraçções penais contra a ordem polões penais contra a ordem políítica e social ou em detrimento de tica e social ou em detrimento de 
bens, servibens, serviçços e interesses da União ou de suas entidades autos e interesses da União ou de suas entidades autáárquicas e empresas rquicas e empresas 
ppúúblicas, assim como outras infrablicas, assim como outras infraçções cuja prões cuja práática tenha repercussão tica tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, seguninterestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser do se dispuser 
em lei; em lei; 

••
 

IIII
 

--
 

prevenir e reprimir o trprevenir e reprimir o trááfico ilfico ilíícito de entorpecentes e drogas afins, o cito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejucontrabando e o descaminho, sem prejuíízo da azo da açção fazendão fazendáária e de outros ria e de outros 
óórgãos prgãos púúblicos nas respectivas blicos nas respectivas ááreas de competência; reas de competência; 

••
 

IIIIII
 

--
 

exercer as funexercer as funçções de polões de políícia marcia maríítima, aeroportutima, aeroportuáária e de fronteiras; ria e de fronteiras; 

••
 

IVIV
 

--
 

exercer, com exclusividade, as funexercer, com exclusividade, as funçções de polões de políícia judicicia judiciáária da União. ria da União. 



Universidade Federal de AlagoasUniversidade Federal de Alagoas
 Faculdade de DireitoFaculdade de Direito

••
 

§§
 

22ºº
 

A polA políícia rodovicia rodoviáária federal, ria federal, óórgão permanente, organizado e mantido pela União e rgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destinaestruturado em carreira, destina--se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. rodovias federais. 

••
 

§§
 

33ºº
 

A polA políícia ferrovicia ferroviáária federal, ria federal, óórgão permanente, organizado e mantido pela União e rgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destinaestruturado em carreira, destina--se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. ferrovias federais. 

••
 

§§
 

44ºº
 

ÀÀs pols políícias civis, dirigidas por delegados de polcias civis, dirigidas por delegados de políícia de carreira, incumbem, cia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funressalvada a competência da União, as funçções de polões de políícia judicicia judiciáária e a apuraria e a apuraçção de ão de 
infrainfraçções penais, exceto as militares. ões penais, exceto as militares. 

••
 

§§
 

55ºº
 

ÀÀs pols políícias militares cabem a polcias militares cabem a políícia ostensiva e a preservacia ostensiva e a preservaçção da ordem pão da ordem púública; aos blica; aos 
corpos de bombeiros militares, alcorpos de bombeiros militares, aléém das atribuim das atribuiçções definidas em lei, incumbe a ões definidas em lei, incumbe a 
execuexecuçção de atividades de defesa civil. ão de atividades de defesa civil. 

••
 

§§
 

66ºº
 

As polAs políícias militares e corpos de bombeiros militares, forcias militares e corpos de bombeiros militares, forçças auxiliares e reserva do as auxiliares e reserva do 
ExExéército, subordinamrcito, subordinam--se, juntamente com as polse, juntamente com as políícias civis, aos Governadores dos cias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos TerritEstados, do Distrito Federal e dos Territóórios. rios. 

••
 

§§
 

77ºº
 

A lei disciplinarA lei disciplinaráá
 

a organizaa organizaçção e o funcionamento dos ão e o funcionamento dos óórgãos responsrgãos responsááveis pela veis pela 
seguransegurançça pa púública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. blica, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

••
 

§§
 

88ºº
 

Os MunicOs Municíípios poderão constituir guardas municipais destinadas pios poderão constituir guardas municipais destinadas àà
 

proteproteçção de seus ão de seus 
bens, servibens, serviçços e instalaos e instalaçções, conforme dispuser a lei. ões, conforme dispuser a lei. 



Obrigado!Obrigado!
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